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SEFAZ - JOÃO PESSOA 

Autuante: JOAO LUCIO DA SILVA FILHO 

Relatora: Cons.ª MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES 

 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS - APROPRIAÇÃO 

INDEVIDA DE CRÉDITOS FISCAIS - PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTE - AUSÊNCIA DE 

COMUNICAÇÃO PRÉVIA DA OPÇÃO PELA SISTEMÁTICA 

DE CRÉDITO PRESUMIDO POR PARTE DO CONTRIBUINTE - 

INFRAÇÃO CARACTERIZADA - AUTO DE INFRAÇÃO 

PROCEDENTE - REFORMADA A DECISÃO RECORRIDA - 

RECURSO HIERÁRQUICO PROVIDO. 

 

Uma vez verificado o descumprimento de condicionante legal, em 

especial a ausência de comunicação prévia ao fisco pela opção de 

sistemática de crédito presumido, impõe-se a cobrança do imposto 

pelo sistema normal de tributação previsto no RICMS/PB. 

   

                                        Vistos, relatados e discutidos os autos deste Processo, etc...     

     

A C O R D A M à unanimidade e de acordo com o voto da relatora, 

pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular e, quanto ao mérito, pelo seu 

desprovimento, alterando, de ofício, a decisão monocrática e julgar procedente o Auto de 

Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001430/2020-38, lavrado em 23 de outubro 

de 2020 contra a empresa TRANSPORTES REAL LTDA., condenando-a ao pagamento do 

crédito tributário no valor total de R$ 756.590,82 (setecentos e cinquenta e seis mil, 

quinhentos e noventa reais e oitenta e dois centavos), sendo R$ 504.393,86 (quinhentos e 

quatro mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos) de ICMS, por 

infringência aos artigos 35, § 2º e 106, III, “b” ambos do RICMS/PB e R$ 252.196,96 

(duzentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e seis reais e noventa e seis centavos) de 

multa por infração, com arrimo no artigo 82, II, “e”, da Lei nº 6.379/96  

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na forma 

regulamentar.  

                                      P.R.I.    

                                       

                                      Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência, em 23 de fevereiro de 2022.  
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          MAÍRA CATÃO DA CUNHA CAVALCANTI SIMÕES  

             Conselheira Relatora  

 

 

 

LEONILSON LINS DE LUCENA 

Presidente                                    

 

 

 

Participaram do presente julgamento os membros da Primeira 

Câmara de Julgamento, LEONARDO DO EGITO PESSOA, THAÍS GUIMARÃES 

TEIXEIRA FONSECA E PETRÔNIO RODRIGUES LIMA. 

 

 

 

 

    SÉRGIO ROBERTO FÉLIX LIMA 

Assessor 
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Uma vez verificado o descumprimento de condicionante legal, em 

especial a ausência de comunicação prévia ao fisco pela opção de 

sistemática de crédito presumido, impõe-se a cobrança do imposto 

pelo sistema normal de tributação previsto no RICMS/PB. 

 

RELATÓRIO 

 

Por meio do Auto de Infração de Estabelecimento nº 

93300008.09.00001430/2020-38, lavrado em 23 de outubro de 2020 em desfavor da 

empresa TRANSPORTES REAL LTDA., inscrição estadual nº 16.285.423-4, denuncia o 

sujeito passivo de haver cometido a seguinte irregularidade, ipsis litteris: 

 

0390 – FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS RELATIVO À PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE TRANSPORTES >> Falta de recolhimento do ICMS relativo 

a prestação de serviços de transportes. 

 

Nota Explicativa: 

CÁLCULO DO ICMS DAS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE 

TRANSPORTES DE PASSAGEIROS UTILIZANDO A CARGA TRIBUTÁRIA 

DE 4%, SEM ATENDER AO DISPOSTO NO ARTIGO 35, §2º, DO RICMS, 

ONDE DETERMINA QUE O INTERESSADO DEVERÁ COMUNICAR A 

OPÇÃO PELA SISTEMÁTICA DE CRÉDITO PRESUMIDO, ANTES DO 

INÍCIO DE CADA EXERCÍCIO. 

Em decorrência deste fato, o representante fazendário lançou um crédito 

tributário na quantia total de R$ 756.590,82 (setecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e 

noventa reais e oitenta e dois centavos), sendo R$ 504.393,86 (quinhentos e quatro mil, 

trezentos e noventa e três reais e oitenta e seis centavos) de ICMS, por infringência aos 
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artigos106, III, “b”, e o contido em nota explicativa, ambos do RICMS/PB e R$ 252.196,96 

(duzentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e seis reais e noventa e seis centavos) de 

multa por infração, com arrimo no artigo 82, II, “e”, da Lei nº 6.379/96. 

Documentos instrutórios às fls. 6 a 11 dos autos. 

Depois de cientificada da autuação por via postal em 16 de maio de 2019, 

a autuada, por intermédio de advogados devidamente constituídos para representá-la, 

apresentou impugnação tempestiva contra os lançamentos tributários consignados no Auto 

de Infração em tela (fls. 15 a 19), protocolada em 30/11/2020, por meio da qual afirma, em 

síntese, que: 

i) A empresa nunca deixou de pagar seu ICMS apurado no mês, seja 

durante o exercício auditado, seja durante toda a sua trajetória; 

ii) Compareceu à Repartição Fiscal de seu domicílio através do Protocolo 

Eletrônico nº 1674082019-8, comunicando ao fisco que era uma empresa 

aderente à sistemática de renúncia de crédito fiscal e do gozo de crédito 

presumido, tudo nos termos dos Convênios ICMS Confaz 95/99 e 106/96;  

iii) A legislação inferior, no caso, do Decreto nº 18.930/97, estipula o 

momento da apresentação da formalidade de comunicação, mas, também, 

não determina em momento algum que a ausência de formalidade autoriza, 

o fisco, aa conversão em “falta de ICMS”; 

iv) Afirma que a renúncia ao crédito fiscal foi cumprida, rigorosamente, 

com também a fruição do crédito presumido, tudo em conformidade com a 

tratativa estabelecida pela legislação. 

Ao final, requer seja reconhecida a improcedência do feito fiscal, pelas 

razões acima expostas. 

Sem informação de existência de antecedentes fiscais, foram os autos 

conclusos (fls. 22) e remetidos à Gerência Executiva de Julgamento de Processos Fiscais - 

GEJUP, onde foram distribuídos ao julgador fiscal Francisco Nociti, que decidiu pela 

improcedência da exigência fiscal, nos termos da seguinte ementa: 

FALTA DE RECOLHIMENTO DO ICMS RELATIVO À PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE TRANSPORTES, EM DECORRÊNCIA DA 

INOBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO §2º DO ART. 35 DO RICMS/PB. 

ACUSAÇÃO NÃO CARACTERIZADA. 

- A falta de comunicação prévia do contribuinte à Sefaz-PB acerca de seu interesse 

de se valer das prerrogativas do benefício fiscal do art. 35, XI, do RICMS/PB, por 

si só, não configura falta de recolhimento do imposto estadual, porquanto a 

caracterização do fato gerador do tributo deve levar em consideração fatos que 

efetivamente sejam aptos a constituí-los. In casu, face aos elementos trazidos nos 

autos, a falta de comunicação à Secretaria é descumprimento de obrigação 

acessória.  

AUTO DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE 

Cientificada a decisão proferida pela instância prima via DT-e em 22 de 

setembro de 2021 a autuada não mais se manifestou nos autos. 
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Remetidos ao Conselho de Recursos Fiscais, foram os autos distribuídos a 

esta relatoria, segundo os critérios regimentais, para apreciação e julgamento. 

Eis o relatório. 

 

VOTO 

 

A matéria em apreciação versa sobre a denúncia de falta de recolhimento 

do ICMS, formalizada contra a empresa TRANSPORTES REAL LTDA., em virtude de 

haver o contribuinte se apropriado indevidamente de créditos fiscais nos exercícios de 2017 

e nos meses de janeiro a março de 2019. 

Inicialmente, cumpre-me declarar que a peça acusatória se apresenta apta a 

produzir os regulares efeitos inerentes ao aspecto formal do ato administrativo, visto que sua 

confecção observa os requisitos indispensáveis de constituição e desenvolvimento válido do 

processo dispostos no art. 142 do CTN, in verbis: 

Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito 

tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo 

tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, 

determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o 

sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível. 

 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e 

obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional. 

A acusação trata da falta de recolhimento do ICMS relativo à prestação de 

serviços de transportes, cujo cálculo, conforme consta na Nota Explicativa, foi realizado 

pelo contribuinte com a utilização da carga tributária de 4% (quatro por cento), quando 

deveria ser de 18% (dezoito por cento). 

Ainda no entender da Fiscalização, a empresa autuada teria descumprido o 

disposto no art. 35, § 2º, do RICMS/PB, que determina que o interessado na adoção de 

sistemática de crédito presumido deverá informar tal opção antes do início de cada exercício. 

Ao deixar de comunicar, expressamente, sua opção pelo crédito 

presumido, o sujeito passivo, de acordo com o representante fazendário, teria afrontado o 

disposto nos artigos 35, II, § 2º e 106, III, “b” ambos do RICMS/PB: 

Art. 35. Serão concedidos, em substituição ao sistema normal de tributação 

previsto neste Regulamento, créditos presumidos do ICMS, nos percentuais abaixo 

indicados, para fins de compensação do imposto devido em operações ou 

prestações subseqüentes: 

(...) 

II - a partir de 1º de janeiro de 1997, 20% (vinte por cento), do valor do ICMS 

devido nas prestações de serviço de transporte, observado o disposto nos §§ 1º, 3º 

e 7º (Convênios ICMS 106/96 e 95/99); 

§ 1º O contribuinte que optar pelo benefício previsto nos incisos I, II, V, VI, VII, 

VIII, IX, X, XI e XII não poderá aproveitar quaisquer outros créditos (Convênio 

ICMS 26/94).  
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Nova redação dada ao § 1º do art. 35 pelo inciso II do art. 1º do Decreto nº 

36.536/15 - DOE de 30.12.15. OBS: efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2016.  

§ 1º O contribuinte que optar pelo benefício previsto nos incisos I, II, V, VI, VII, 

VIII, X, XI e XII não poderá aproveitar quaisquer outros créditos (Convênio ICMS 

26/94; Decreto nº 36.536/15). 

§ 2º A opção de que trata o parágrafo anterior deverá ser previamente comunicada 

à Secretaria de Estado da Receita antes do início de cada exercício. 

§ 3º O benefício de que trata o inciso II, não se aplica às empresas prestadoras de 

serviços de transporte aéreo. 

(...) 

§ 7º A opção pelo crédito presumido de que trata os incisos I e II deverá alcançar 

todos os estabelecimentos do contribuinte localizados no território nacional e será 

consignada no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de 

Ocorrências de cada estabelecimento (Convênio 95/99). 

Art. 106. O recolhimento do imposto de responsabilidade direta do contribuinte 

far-se-á: 

(...) 

III - até o 20º (vigésimo) dia do mês subseqüente ao em que tiver ocorrido o fato 

gerador, nos casos de:  

(...) 

b) empresas prestadoras de serviços de transporte, quando regularmente inscritas 

neste Estado; 

Como medida punitiva para a conduta infracional identificada, foi aplicada 

a penalidade insculpida no artigo 82, V, “h”, da Lei nº 6.379/96: 

 

Art. 82. As multas para as quais se adotará o critério referido no inciso II, do art. 

80, serão as seguintes: 

(...) 

V - de 100% (cem por cento): 

(...) 

h) aos que utilizarem crédito indevido ou inexistente, desde que resulte na falta de 

recolhimento do imposto, sem prejuízo do estorno do crédito; 

Inicialmente, faz-se necessário destacarmos que a autuada tem sua 

atividade enquadrada no CNAE 4930-2/02 (Transporte rodoviário coletivo de passageiros, 

com itinerário fixo, intermunicipal, exceto em região metropolitana).  

Pois bem. Compulsando os autos e, em especial, as razões de defesa 

apresentadas pelo contribuinte, verifica-se que está pautada, basicamente, em dois aspectos, 

quais sejam, (i) que o art. 35, §2º, do RICMS/PB estabeleceria uma obrigação acessória, 

cujo descumprimento não ensejaria a “desconsideração” da utilização da sistemática de 

crédito presumido e (ii) que o regime da carga tributária diferenciada advém da legislação do 
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CONFAZ (Convênio nº 106/96), de onde não se extrai a sanção de expurgar o contribuinte 

pela simples ausência de manifestação a cada exercício, em razão de que não se obriga a 

repetir a adesão ao sistema anualmente. 

No que tange à arguição de que o art. 35, §2º, do RICMS/PB estabeleceria 

uma obrigação acessória, cujo descumprimento não ensejaria a “desconsideração” da 

utilização da sistemática de crédito presumido, entendo, diferentemente como fez o julgador 

singular, que a comunicação formal pela opção de sistemática de recolhimento diferenciada 

é condição sine qua non para a sua utilização efetiva. 

E mais, ainda que fosse adotada uma interpretação sistemática e 

teleológica dos dispositivos legais em comento, chegaríamos à mesma conclusão, haja vista 

que a condicionante se encontra em parágrafo do mesmo artigo em que está previsto o 

“benefício fiscal”, fazendo, inclusive, menção ao parágrafo anterior que trata também do 

inciso XI, relativo ao caso. Vejamos: 

Art. 35. Serão concedidos, em substituição ao sistema normal de tributação 

previsto neste Regulamento, créditos presumidos do ICMS, nos percentuais abaixo 

indicados, para fins de compensação do imposto devido em operações ou 

prestações subseqüentes: 

XI – a partir de 1º de agosto de 2002, 76,47% (setenta e seis inteiros e quarenta e 

sete centésimos por cento), do valor do ICMS devido nas prestações de serviços de 

transporte de passageiros, observado o disposto no § 1º; 

§ 1º O contribuinte que optar pelo benefício previsto nos incisos I, II, V, VI, VII, 

VIII, X, XI e XII não poderá aproveitar quaisquer outros créditos (Convênio ICMS 

26/94; Decreto nº 36.536/15). 

§ 2º A opção de que trata o parágrafo anterior deverá ser previamente comunicada 

à Secretaria de Estado da Receita antes do início de cada exercício. 

Assim, não tendo o contribuinte informado, ou mesmo comprovado a 

suposta comunicação, não há nem o que se falar em “conversão de obrigação acessória em 

principal”, já que, em verdade, o contribuinte nunca teve direito ao crédito presumido, vez 

que não levou a conhecimento do Fisco Estadual tal opção de recolhimento. 

Assim, tendo a prestação de serviços de transportes de que trata o inciso II 

do art. 35 do RICMS/PB como seu objeto social, à recorrente é facultada a opção de se 

utilizar, em substituição à sistemática normal de tributação, do percentual de 20% (vinte por 

cento) do valor do ICMS devido nas prestações de serviços de transporte a título de créditos 

presumidos do ICMS, em substituição à sistemática normal de tributação disciplinada no 

RICMS/PB. 

Não se trata, por conseguinte, de uma imposição do RICMS/PB. A adesão 

a este modelo de apuração especial depende do interesse de cada contribuinte e, para tanto, 

faz-se imperiosa a observância (e atendimento) ao que estabelecem os §§ 1º, 2º, 3º e 7º do 

art. 35 do RICMS/PB. 

No que tange à arguição de que o regime da carga tributária diferenciada 

advém da legislação do CONFAZ (Convênio nº 106/96), de onde não se extrai a sanção de 

expurgar o contribuinte pela simples ausência de manifestação a cada exercício, em razão de 

que não se obriga a repetir a adesão ao sistema anualmente, não vejo melhor sorte ao 

contribuinte. 
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No contexto do CONFAZ, em especial o Convênio nº 106/96, acosto-me 

ao pronunciamento da Assessoria Jurídica desta Casa, a qual ressalta que o referido diploma 

normativo não trata, isto é, nem exige e nem dispensa, a comunicação anual de opção pela 

sistemática de crédito presumido. 

Não há, neste caso, qualquer impedimento legal à exigência de tal 

condicionante, vez que o Estado em momento algum mostrou afronta ao aludido Convênio. 

Diante disso, modifico a decisão monocrática e mantenho a procedência 

integral da acusação em tela. 

Não podemos olvidar que o regramento de utilização do crédito 

presumido, como bem destacado pela defesa, decorreu da internalização, na legislação 

tributária do Estado da Paraíba, do Convênio ICMS nº 106/96 (alterado pelos Convênios 

ICMS n
os

 95/99 e 85/03): 

Cláusula primeira Fica concedido aos estabelecimentos prestadores de serviço de 

transporte um crédito de 20% (vinte por cento) do valor do ICMS devido na 

prestação, que será adotado, opcionalmente, pelo contribuinte, em substituição ao 

sistema de tributação previsto na legislação estadual. 

 

§ 1º O contribuinte que optar pelo benefício previsto no caput não poderá 

aproveitar quaisquer outros créditos. 

 

§ 2º A opção pelo crédito presumido deverá alcançar todos os estabelecimentos do 

contribuinte localizados no território nacional e será consignada no livro Registro 

de Utilização de Documentos Fiscais e Termos de Ocorrências de cada 

estabelecimento. 

§ 3º O prestador de serviço não obrigado à inscrição cadastral ou à escrituração 

fiscal apropriar-se-á do crédito previsto nesta cláusula no próprio documento de 

arrecadação. 

Cláusula segunda O benefício previsto neste Convênio não se aplica às empresas 

prestadoras de serviços de transporte aéreo. 

Cláusula terceira Este Convênio entra em vigor na data da publicação de sua 

ratificação nacional, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 1997 ficando 

revogado o Convênio ICMS 38/89, de 24 de abril de 1989. 

Do normativo acima reproduzido, extrai-se que os estabelecimentos 

prestadores de serviços de transporte que optarem por utilizar o crédito presumido de 20% 

(vinte por cento) devem satisfazer, cumulativamente, as seguintes condições impostas pelo 

Convênio ICMS nº 106/96: 

a) Não podem se apropriar de quaisquer outros créditos; 

b) A opção pelo crédito presumido deve abarcar todos os estabelecimentos 

do contribuinte localizados no território nacional; e 

c) Devem consignar a opção no livro Registro de Utilização de Documentos 

Fiscais e Termos de Ocorrência de cada estabelecimento. 

 

https://www.confaz.fazenda.gov.br/legislacao/convenios/1989/CV038_89
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Destaque-se que, no item 3 da parte 2 do referido anexo, está indicado o 

crédito presumido de que trata o Convênio ICMS nº 106/96. 

Merece atenção, ainda, a Resolução nº 0033/2020-GSEFAZ da 

SEFAZ/AM: 

Art. 1º A opção pelo crédito fiscal presumido previsto no § 17, do art. 20, do 

Regulamento do ICMS - RICMS, aprovado pelo Decreto n. 20.686, de 1999, 

observará o disposto nesta Resolução. 

§ 1º As empresas prestadoras de serviços de transporte aéreo ou dutoviário não 

poderão optar pelo crédito fiscal presumido, sujeitando-se à sistemática de 

apuração normal do imposto. 

§ 2º O prestador de serviço de transporte que estiver usufruindo do crédito fiscal 

presumido na data de publicação desta Resolução deverá cumprir os 

procedimentos estabelecidos no art. 2º até o dia 31 de dezembro de 2020 para que 

possa manter o benefício no exercício de 2021. 

§ 3º A opção pelo crédito fiscal presumido implica renúncia de quaisquer outros 

créditos e na anulação de eventual saldo credor do período anterior, deverá 

alcançar todos os estabelecimentos do contribuinte localizados no território 

nacional e será consignada no livro Registro de Utilização de Documentos Fiscais 

e Termos de Ocorrências - RUDFTO de cada estabelecimento. 

§ 4º Manifestada a opção, o estabelecimento prestador de serviço de transporte não 

poderá alterar a sua condição no mesmo exercício, devendo permanecer nessa 

sistemática por período não inferior a 12 (doze) meses. 

§ 5º Poderão optar pelo crédito presumido as empresas transportadoras que 

estejam inscritas sob o regime normal de pagamento e que se encontram com a 

inscrição estadual ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado do Amazonas - 

CCA. (g. n.) 

O Conselho de Recursos Fiscais, por meio do Acórdão nº 014/2021, da lavra 

do Conselheiro Sidney Watson Fagundes, tratou a matéria da comunicação ao Fisco nos 

termos abaixo delineados:  

“A questão que precisa ser respondida é: que tipo de comunicação ao Fisco 

produz o efeito de tornar a Administração Tributária ciente da realização da 

operação de incorporação? 

Caso entendamos que bastaria a apresentação da Ata de Incorporação e/ou de 

quaisquer outros documentos, por meio dos quais a empresa dê conhecimento, 

ainda que indiretamente, ao auditor fiscal responsável pela fiscalização, acerca 

da realização do negócio jurídico, haveríamos de decidir pela nulidade do Auto de 

Infração por indicação incorreta do sujeito passivo. 

Neste ponto, em contraposição ao silogismo apresentado no parágrafo anterior, 

chamamos atenção para dois aspectos: 

a) Ainda que represente a Administração Tributária quando no exercício de 

suas funções, o auditor fiscal com ela não se confunde; 

b) O procedimento a ser realizado para alteração cadastral está previsto no 

RICMS/PB, cabendo, ao contribuinte, a obrigatoriedade de sua comunicação 

formal à SEFAZ/PB, em atenção ao que estabelecem os artigos 119, VII e 123 do 

RICMS/PB.” 
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I - as relativas às entradas e saídas de mercadorias bem como aos serviços 

prestados e tomados, incluindo a descrição dos itens de mercadorias, produtos e 

serviços; 

II - as relativas a quantidade, descrição e valores de mercadorias, matérias-primas, 

produtos intermediários, materiais de embalagem, produtos manufaturados e 

produtos em fabricação, em posse ou pertencentes ao estabelecimento do 

contribuinte declarante, ou fora do estabelecimento e em poder de terceiros; 

III - qualquer informação que repercuta no inventário físico e contábil, na 

apuração, no pagamento ou na cobrança do ICMS ou outras de interesse da 

administração tributária. 

§ 2º Qualquer situação de exceção na tributação do ICMS, tais como isenção, 

imunidade, não-incidência, diferimento ou suspensão do recolhimento, também 

deverá ser informada no arquivo digital, indicando-se o respectivo dispositivo 

legal. 

§ 3º As informações deverão ser prestadas sob o enfoque do declarante. 

Entendo, portanto, pela reforma da sentença exarada pela instância 

monocrática, mantendo a procedência integral da acusação em tela. 

Com estes fundamentos, 

VOTO pelo recebimento do recurso hierárquico, por regular e, quanto ao 

mérito, pelo seu desprovimento, alterando, de ofício, a decisão monocrática e julgar 

procedente o Auto de Infração de Estabelecimento nº 93300008.09.00001430/2020-38, 

lavrado em 23 de outubro de 2020 contra a empresa TRANSPORTES REAL LTDA., 

condenando-a ao pagamento do crédito tributário no valor total de R$ 756.590,82 

(setecentos e cinquenta e seis mil, quinhentos e noventa reais e oitenta e dois centavos), 

sendo R$ 504.393,86 (quinhentos e quatro mil, trezentos e noventa e três reais e oitenta e 

seis centavos) de ICMS, por infringência aos artigos 35, § 2º e 106, III, “b” ambos do 

RICMS/PB e R$ 252.196,96 (duzentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e seis reais e 

noventa e seis centavos) de multa por infração, com arrimo no artigo 82, II, “e”, da Lei nº 

6.379/96  

Intimações necessárias a cargo da repartição preparadora, na forma 

regulamentar. 

Primeira Câmara de Julgamento, Sessão realizada por meio de 

videoconferência em 23 de fevereiro de 2022. 

 
 

Maíra Catão da Cunha Cavalcanti Simões 

Conselheira Relatora 
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